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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA
Lei nº111 de 10 de março de 2001

 

TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 26 de dezembro de 2023. 

 

 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA DE MATUREIA 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº. 01.004/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
CONTRATADO: G & C ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrito no CNPJ 
SOB O Nº 32.326.799/0001-05 
OBJETO:  prorrogação do prazo do Contrato nº. 01.004/2022 de 07 de janeiro de 2022, 
resultante do INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2022, na alteração da Cláusula Quarta, 
prorrogando sua até 31 de dezembro de 2024.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Inciso II e § 2o da Lei Federal 8.666/93 
atualizada e previsão na clausula décima segunda do contrato nº 01.004/2022.  
DATA ASSINATURA: 22 de dezembro 2023. 
José Pereira Freitas da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA 
 

 

 

 

PREFEITURA DE MATUREIA 
QUARTO ADITIVO  
CONTRATO Nº 01.094/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
CONTRATADO: ITYHY CONSULTORIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.502.402/0001-57. 
OBJETO:  Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo do Contrato nº. 
01.094/2021, de 13 de agosto de 2021, resultante do PREGÃO PRESENCIAL nº. 
016/2021, na alteração da Cláusula Segunda, prorrogando sua vigência por mais 12 (Doze) 
meses, a partir do último prazo legal, iniciando – se dia 13 de dezembro de 2023, e 
terminando dia 13 de dezembro de 2024. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57 inciso II e § 2o da Lei Federal 8.666/93 e 
PREGÃO PRESENCIAL 016/2021.  
DATA DA ASSINATURA:  06 de dezembro de 2023. 
JOSÉ PEREIRA FREITAS DA SILVA   
Prefeito Constitucional de MATUREIA - PB 
 

 

 

 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA DE MATUREIA 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº. 01.002/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA 
CONTRATADO: EDJA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI., inscrita no CNPJ 
nº 08.520.434/0001-24 
OBJETO:  prorrogação do prazo do Contrato nº. 01.002/2022 de 05 de janeiro de 2022, 
resultante da INEXIGIBILIDADE Nº. 001/2022, na alteração da Cláusula Décima 
Segunda, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses, iniciando – se  dia 31 de 
dezembro de 2023, e terminando dia 31 de dezembro de 2024.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Inciso  II e  § 2o da Lei Federal 8.666/93 
atualizada e previsão na clausula décima segunda do contrato nº 01.002/2022.  
DATA ASSINATURA: 06 de dezembro 2023. 
José Pereira Freitas da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE MATUREIA 
  

 

 


